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Deliberação Consema 56/2008. 

De 18 de novembro de 2008. 

253ª Reunião Ordinária do Plenário do Consema. 

 

 

 

 

O Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 253a Reunião Plenária Ordinária e 

em consonância com os termos da Deliberação Consema 33/2004 (Resolução SMA 

49/2004), decidiu avocar, para serem apreciados pelo Plenário, os EIAs/RIMAs dos 

seguintes empreendimentos: 1) Central de Gerenciamento Ambiental-CGA – 

Iperó, de responsabilidade da Proactiva Meio Ambiente Brasil Ltda., em Iperó (Proc. 

MA 13.586/2007); 2) Loteamento Residencial Três Pontes do Atibaia, de 

responsabilidade da Toscana Negócios e Participações S/A, em Campinas (Proc. 

SMA 13.636/2005). 
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Secretário de Estado do Meio Ambiente 
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